
 

 

 
	

Instrumento de Formalização de Contratação de 
Treinamento In Company 
 
CONTRATANTE: Companhia de Saneamento Municipal – CESAMA, empresa pública de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 21.572.243.00017-4 com sede na Avenida Barão 
do Rio Branco n 1843, Centro, Juiz de Fora MG, doravante denominada “Contratante”. 
 
CONTRATADA: Escola Superior de Contabilidade, Tributos e RH, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.947.598/0001-17, com sede em Rua Felipe Gadelha 110, São Paulo- SP, neste ato 
representada por Viviane Silva, Diretora de Educação, doravante denominada “Contratada”. 
 

Cláusula 1 – Objeto 
A presente contratação tem por objeto a prestação do serviço de capacitação profissional, 
na modalidade “in company”, sobre o tema “Reforma Tributária (LC 214/2025)”, conforme 
programa definido, com carga horária de 16 horas, a ser executado pela Contratada 
conforme abaixo descrito. 
 

Informações sobre o Treinamento 
Tema: Programa de Capacitação – Reforma Tributária (LC 214/2025) 
Carga horária: 16 horas 
Agenda: 23, 25, 26 e 29 de setembro de 2025 
Horário: 13h às 17h (Horário de Brasília) 
Instrutor: Joubert Jerônimo Leite 
Doutor (Ph.D.) em Administração Empresarial pela AWU-LAD (USA); Mestre em 
Controladoria e Contabilidade Estratégica pela FECAP (São Paulo/SP); Pós-graduado em 
Contabilidade, Auditoria e Controladoria pela PUC-Campinas; Contador com registro 
profissional no CRC/SP; Auditor Independente com registros no CNAI do CFC e no 
IBRACON. 
 

Cláusula 2 – Formato do Curso 
O curso será realizado no formato videoconferência, com acesso por meio da plataforma 
digital da Contratada. Esta plataforma reunirá os objetos de aprendizagem, como material 



 

 

didático, complementos e link de acesso às aulas ao vivo, com controle de presença e 
progresso. 
A metodologia do curso inclui interação ativa dos participantes via chat e microfone, além de 
exercícios práticos e resolução de casos. 
 

Cláusula 3 – Requisitos Técnicos 
Recomenda-se que os participantes tenham o aplicativo ZOOM instalado no equipamento 
que utilizarão. Para assistir às gravações, é necessário que o navegador tenha permissão 
para acesso a vídeos do site vimeo.com. 
O curso poderá ser acessado por dispositivos com internet, como celulares, tablets, 
notebooks ou PCs. 
 

Cláusula 4 – Certificação e Registro CRC 
O certificado será emitido em até 5 dias após o término do treinamento, para alunos com 
frequência mínima de 75% nas aulas ao vivo.  
A pontuação será inserida pela Contratada diretamente no sistema do CRC, desde que o 
participante possua registro ativo e atenda ao critério de frequência. 
 

Cláusula 5 – Suporte Pós-Treinamento 
As dúvidas relacionadas ao conteúdo poderão ser enviadas para o e-mail 
aluno@escolasuperioresn.com.br durante o período de acesso à plataforma. 
 

Cláusula 6 – Alterações e Cancelamento 
A Contratada poderá alterar datas ou instrutores mediante comunicação prévia à 
Contratante. Cancelamentos ou substituições de alunos devem ser informados com no 
mínimo 48 horas de antecedência à aula ao vivo. 
 

Cláusula 7 – Valor e Condições de Pagamento 
O investimento pelo serviço prestado é de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), 
com pagamento via boleto, PIX ou transferência bancária até 5 dias úteis antes da 
realização da primeira aula. 
 



 

 

Cláusula 8 – Propriedade Intelectual 
Todo o conteúdo disponibilizado é protegido por direitos autorais. É vedada sua reprodução, 
distribuição ou uso comercial sem autorização prévia da Contratada. 
 

Cláusula 9 – Foro 
Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo/SP para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
São Paulo, 14 de Julho de 2025. 
 
 
__________________________________ 
Viviane Silva 
Diretora de Educação 
Escola Superior de Contabilidade, Tributos e RH 
 


